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Lei nº   2.656,  de  18  de Agosto  de  2.021. 

 

 

“Autoriza o Executivo Municipal a proceder a obras de construção, 

manutenção e recuperação de calçadas nas vias públicas que menciona”.  

 

A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as suas expensas 

as obras de construção, manutenção e recuperação das calçadas, iniciando no Posto 

Santa Bárbara defronte a Rodovia MG-173, passando pelas Ruas Prefeito João Belmiro 

da Costa, Praça das Américas, trecho da Rua Padre Sérgio até o final da  Avenida 

Perimetral João Dionísio Filho, neste Município de Cachoeira de Minas - MG. 

 

  Art. 2º - Os encargos para execução desta Lei correrão por conta da dotação 

orçamentária constante no orçamento vigente. 

 

 Art. 3º - Revogada as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação.  

 

Cachoeira de Minas-MG,  18  de  Agosto  de  2.021. 
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Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas - MG 
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